
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo
Wojewódzki Sąd Administracyjny w Krakowie (Polónia)
em 10 de Setembro de 2007 — Magoora sp. z o. o./

/Dyrektor Izby Skarbowej w Krakowie

(Processo C-414/07)

(2007/C 269/59)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Wojewódzki Sąd Administracyjny w Krakowie

Partes no processo principal

Recorrente: Magoora sp. z o. o.

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej w Krakowie

Questões prejudiciais

1) Constitui violação do artigo 17.o, n.os 2 e 6, da Sexta Direc-
tiva, o facto de a República da Polónia ter revogado, a partir
de 1 de Maio de 2004, todas as disposições nacionais em
vigor relativas à limitação do direito à dedução do imposto
pago a montante sobre as compras de combustível para
veículos utilizados no âmbito de uma actividade sujeita a
imposto, substituindo-as por novas limitações do direito à
dedução do imposto pago a montante sobre as compras de
combustível utilizado no âmbito de uma actividade sujeita a
imposto, mas definidas no direito nacional com recurso a
outros critérios, diferentes dos que vigoraram até 1 de Maio
de 2004, e depois de 22 de Agosto de 2005 ter mudado de
novo os referidos critérios?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, constitui
violação do artigo 17.o, n.o 6, da Sexta Directiva, o facto de a
República da Polónia ter alterado assim os referidos critérios,
para limitar na prática o alcance do direito à dedução do
imposto pago a montante, em comparação com as disposi-
ções nacionais em vigor em 30 de Abril de 2004 ou com as
disposições nacionais que vigoravam antes da alteração efec-
tuada em 22 de Agosto de 2005? Se se entender que este
comportamento da República da Polónia viola o artigo 17.o,
n.o 6, da Sexta Directiva, deve admitir-se que o sujeito
passivo pode efectuar deduções ainda que apenas na medida
em que, com as alterações das disposições nacionais, foram
alargadas as limitações do direito de dedução previstas nas
disposições nacionais que vigoravam em 30 de Abril de 2004
e que foram revogadas nessa data?

3) Constitui violação do artigo 17.o, n.o 6, da Sexta Directiva, o
facto de a República da Polónia, invocando a possi-
bilidade prevista por esta disposição de limitação pelo
Estado-Membro da dedução de impostos pagos a montante
relativos às despesas que não tenham carácter estritamente

profissional, como as despesas sumptuárias, recreativas ou de
representação — ter limitado a dedução do imposto pago a
montante relativamente à situação jurídica em vigor em
30 de Abril de 2004, de modo a excluir o direito à dedução
do imposto pago a montante sobre a compra de combustível
para as viaturas particulares ou outros veículos automóveis
cujo peso bruto máximo autorizado não ultrapasse 3,5 tone-
ladas, com excepção dos veículos referidos no artigo 86.o,
n.o 4, da Lei de 11 de Março de 2004, relativa ao imposto
sobre bens e serviços, na versão em vigor desde 22 de Agosto
de 2005?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Vestre
Landsret (Dinamarca) em 13 de Setembro de 2007 —

Anklagemyndigheden/Frede Damgaard

(Processo C-421/07)

(2007/C 269/60)

Língua do processo: dinamarquês

Órgão jurisdicional de reenvio

Vestre Landsret (Dinamarca)

Partes no processo principal

Recorrente: Frede Damgaard

Recorrido: Anklagemyndigheden

Questùao prejudicial

O artigo 86.o da Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabelece um
código comunitário relativo aos medicamentos para uso
humano (1), conforme alterada, deve ser interpretado no sentido
de que a difusão por um terceiro de informações sobre um
medicamento, nomeadamente sobre as suas propriedades cura-
tivas ou preventivas, deve ser considerada publicidade, mesmo
que o terceiro em causa o comercialize por iniciativa própria e
com total independência, de jure e de facto, do fabricante e do
vendedor?

(1) JO L 311, p. 67.
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